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Palácio de Buquira

O Vereador que a esta subscreve, com assento nesta Casâ de leis, vem respeitosamente
requerer à Douta Mesa nos termos regimentais e após ouvido o Soberano Plenário,
sejam encaminhadas manifestações nos termos desta Moçâo de Repúdio ao Poder
Executivo do Municipio de Iüonteirc lpbato-SP.

Pela falta de organizaçào e regulamentaçâo do trânsito na regrào central do municipio,
local onde se concentram os estabelecimentos comerciais da cidade.

A Pret'eitura Municipal de Monteiro Lobato nào criov vagas de carga e descarga para os
cotnércios,, devidamente sinalaadas com pintura de solo e placas de sinalizaçào
vertical.

Justificativa:

A faltà de regtlamentaçào e sinalização causou transtornos, multas e prejuízos aos
comerciantes.

Requeiro ainda, que esta manifestação seja registrada em at\ lavrada de nossas
atiüdades Parlamentares e levada ao conhecimento dos responsáveis, por intermedio de
Ofício a ser expediclo.

Eqgenio Greiner
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Palácio de Buquira - Plenríurio 26 de AbrII da, Câmara Municipal de Molrüeilo lobaÍo.
srla das Sessões, em 2l de agosto de 2023.

de Souza


